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                                                    Senhores Vereadores,
 
                                                    Eu, GEISYCLEIA MARQUES DA SILVA, vereadora no uso de minhas
atribuições vistas no artigo 146 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Antonio João, após consultar o
soberano Plenário, INDICAR que:
 
                                                    Seja encaminhada por ofício dessa Casa de Leis, reivindicação
ao EXCELENTISSIMO SENHOR DEPUTADO ESTADUAL, MARCIO FERNANDES, “Solicitando
aquisição de uma emenda no valor de R$ 270.000,00(duzentos e setenta mil reais) para compra de uma
AMBULÂNCIA UTI NEONATAL MOVEL,”. 
                                                  
                                                     A aquisição do veiculo tipo UTI MOVEL ira promover um maior numero de
atendimento aos usuários da rede de saúde do município, haja vista, que os pacientes de nossa cidade que precisa
de cuidados mais intensos ou cuidados de alta complexidade de urgência e emergência e que a maioria dos casos
que assim são considerados precisam ser removidos para os município de Ponta Porã e Dourados, ou ainda
Campo Grande, pois, possuímos um hospital de pequeno porte sem estrutura para grandes acidentes e
atendimentos de  pacientes considerados graves.
                                                    Diante do que foi exposto, destacamos a importância de recursos para aquisição
de um veiculo tipo furgão adaptado para ambulância tipo D - UTI neonatal, sendo de sumo importância para
proporcionar um melhor atendimento ao publico alvo que são os nossos pacientes, oferecendo co-atendimento,
com maior agilidade e acessibilidade.                                                                 
  

Gabinete da Vereadora, 24 de Março de 2017.

Geisycléia Marques da Silva
Vereador(a) - PSDB
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